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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuições
conferidas pelo Artigo 1 28, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de
Leis através do LDO|2025 através do o Programa: 10 - Programa de Construção
e Manutenção de lnfraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural - Ação 2093:
Manter as Atividades da Gerência de lnÍraestrutura da SEIMOB INDICA a Mesa
Diretiva, o envio de ofÍcio ao EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - JOÃO
DOUGLAS FABRíC|O sugerindo que sejam adotadas ações imediatas e
permanentes de revitalização e manutenção no Cemitério Municipal São Judas
Tadeu, tendo em vista as condiçôes precárias em que o local se encontra. As
atuais circunstâncias, documentadas em registros fotográficos anexos, revelam
ruas internas intransitáveis, lixo acumulado, galerias pluviais entupidas,
estruturas deterioradas e presença de entulhos.

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSOES DO PODER LEGISLATIVO DE
CAMPO MOURÃo, Estado do Paraná, em 12, de maio de 2025
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A presente lndicação visa alertar o Poder Executivo sobre a
situação crÍtica do Cemitério lr/unicipal de Campo Mourâo, que enfrenta
abandono, infraestrutura precária, acúmulo de lixo e galerias entupidas,
oferecendo riscos à saúde pública e à segurança dos visitantes. Embora
algumas melhorias tenham sido feitas, são insuficientes diante da gravidade dos
problemas. E necessário um plano permanente de manutenção e respeito à
memória da população mourãoense.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERT!FICA:

- OUANTO A EXISTÊNCIA E REGISTRO DE SÚMULA NOS TE RMOS DA RESOL UCÃo N."

11t2013.

B MA ERIAS

(!,) não existe súmulâ registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e COPIA ANEXO.

( ) existe o registro de súmuta de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

. OUANTO A PREJUDICIALIDADE

( X ) Necessita de ânálise jurÍdica.

( ) náo há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) e idêntica a outra considerada inconstitucional pêla CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n" 12017 , datado em do corrente

ano, a divisão legislativa indica que o texto e semelhante à indicação e não de requerimento.

í } TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

be ourno JÁ ApRovADo (ARTtGo 167, lNclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

. OUANTO AOS OU ESIT PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI CÃo DA PROPOSI CÃO,

Campo Mourão, 03 dê junho de 2025

(X) Necessita de análise jurídica.

( ) há óbice; a proposiÇáo está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o aft. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

( ) A proposiçào fere o artigo 151, § 2", inciso ll, alínea i, do Regimento lnterno.

( ) A proposição fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

(X) A proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposiçáo em tramitaçáo - n" 6!6 t2O2

(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

(x A pROpOSlçÃO TEM CONTEÚDO QUE FOt OBJETO DE INDICAÇÃO OU REOUERIMENTO" 
APROVADO§ NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (cÓPlA ANEXO) - ARr' 151, §
20, tNctso lr, AL|NEA "E", DO R.l.

( ) A pROpOStÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 20, DO R'I.
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Coordenadoria de Assuntos Legislativos

,*r,"oaÂo,u" IolL zozs

REQUERIMENTO NO /2025

( ) Já aprovada (í67, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessâo Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)



PROTOCOLO DE INDICAÇOES

24312025 - 22/01 - TNDICAÇÃO - Hélio HG - REALIZAR A INSTALAÇÃO DE

ILUMINAÇÂO LÂMPADAS DE LED. EM TODO O INTERIOR DO CEMITERIO
MLTNICIPAL SÃO JUDAS TADEU - LOCALIZADO NA RUA NEY BRAGA -
JARDIM ISABEL.

34112025 - 2gl0l - INDICAÇÃO - Tio Leco - REALIZAR A REVITALIZAÇÀO No
CEMITERIO MLTNICIPAL SÀO JUDAS TADEU, COM ADEQUAÇÃO DO

CALÇAMENTO. COLOCAÇÃO DE NOVOS PONTOS DE TORNEIRA' ELEVAÇAO

DOS MUROS NO ENTORNO DO CEMITERIO. PINTURA INTERNA E EXTERNA

E REFORMA DOS BANHEIROS.

38012025 - 03/02 - INDICAÇÃO - Hélio HG - INSTALAR UM BEBEDOURO

REFRIGERADO DE INOX, NAS PROXIMIDADES DO CRUZEIRO. NO INTERIOR

DO CEMITERIO ML]NICIPAL SÃO JUDAS TADEU. LOCALIZADO NA RUA NEY

BRAGA, NO JARDIM ISABEL.

39112025 - O5lO2 - INDICAÇÂO - Marcio Moraes - INSTALAR APARELHO DE AR-

CONDICIONADO NA CAPELA MORTUÁRIA "SÔNIA MARIA SILVESTRIN" NO

CEMITERIO MLNICIPAL SÂO JUDAS TADEU, VISANDO PROPORCIONAR UM

CLIMA MAIS AMENO DEVIDO AO CALOR INTENSO.

40612025 - 06i02 - INDICAÇÃo - Escrivão Parma - REALIZAR A INSTALAÇÀO DE

CÂMERAS DE SEGURANÇA DENTRO E NO ENTORNO DO CEMITERIO

MLINICIPAL SÃO JUDAS TADEU.

4g712025 - tg/02-1NDICAÇÀO - Sidnei Jardim - EXTRAIR DO PASSEIO PUBLICO

(MADEIRAS/TOCOS) DEIXADOS NAS CALÇADAS DO LADO DE FORA DO

CEMITERIO MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU. SENDO ELAS NAS RUAS NEY

Àúêe. sÚnuert\4. JoÃo MARIA PEREIRA cARNEIRo. DEoLINDo cussÀo E

TRAVESSA URU, NO JARDIM ISABEL.

68612025 - 2OlO3 - INDICAÇÀO - Marcio Moraes - REALIZAR A LIMPEZA'

RETIRADADE ENTULHOS E CORTE DE GRAMANO ENTORNO DO CEMITERIO

MLTNICÍPAL SÃO ruDAS TADEU. I )t I,I(; I]. \ ( I.\S.

804/2025 - O7lO4 - INDICAÇÃO - Subtenente Macedo - REFORMAR TODO O

PASSEIO PUBLICO (CALÇAMENTO) EM TORNO DO CEMITERIO MUNICIPAL

SÀO JUDAS TADEU, HAJA VISTA O ESTADO EM QUE SE APRESENTA

CONFORME CROQUI E FOTOS EM ANEXO: .RUA NEY BRAGA: -RUA:

SURUBIM; .RUA: .IOÃO MARIA PEREIRA CARNEIROI -RUA: URU -RUA.:

;Éõiinóó cuisÃo -AvENIDA PARANÁ: -RUA: ANroNlo GoMEST -AV. JosE

TADEU NLTNES.
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A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em dala de 03 de junho de
2025 a in xistência de Súmula inÍormando ainda a necessidade de análise quanto ae
prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuiÇão da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151, § 2o. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da CoordenadoÍia de Assuntos Legislativos quanto a
prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposiÇão, certiíicou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência das lndicaçóes no 24312025 e
no 380/2025, ambas de Autoria do Vereador Helio HG, !-nS!!gg§&j= 34!4)2§. de
Autoria do Vereador Tio Leco , e das lndicacões no 391/ 025 e no 686/2025, ambas
de Autoria do Vereador Marcio Moraes. da lndicacão 40612025. de Autoria do
Vereador Escriváo Parma e por fim a lndicaaão no 804/2025, de autoria do Vereador
Subtenente Macedo, na forma do Artigo 151, § 2", lnciso ll, alínea "e" do Regimento
lnteÍno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposiçáo com conteúdo que Íoi
objeto de rndicação e ou requerimento aprovados nos últimos '180 (cento e oitenta) dias.

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que o objeto da lndicacão no 34'112025, é parcialmente igual ao da presenle, devendo
ser encaminhada ao Autor para que realize diligências retirando da proposiçáo o pedido
de revitalização, deixando tâo somente o de manutenção.

Diante do acima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta por DILIGENCIAS
por parte do Autor, para que retire da proposição o pedido de revitalização, deixando
tão somente o de manutenção.
Campo Mourão, 05 de junho de 2025
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Procurador Geral
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